
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA 829/2022

Matríc. UPAG Nome Padrão Progressão

1158923 319 Alini de Oliveira Valcarenghi 06 11/03/2022

2286876 319 Ariel Moraes Rezende 05 09/03/2022

2930202 319 Bruno Mariano Cerqueira da Silva 05 17/03/2022

2153379 319 Catia Rodrigues Pereira 06 02/03/2022

2295641 319 Daniela Harter Hornke 05 23/03/2022

1765250 319 Diego Martins Fernandes 09 08/03/2022

2424794 319 Doris Helena Ribeiro Farias 10 04/03/2022

1281758 319 Gabriel de Sousa Niches 05 01/03/2022

1725006 319 Gilmar Freitas Silva 10 03/03/2022

2420791 319 Henrique Machado dos Santos 04 18/03/2022

1820066 319 Jeison Luiz Ferreira Vieira 06 01/03/2022

1771337 319 Karen Jurema Ribeiro Guimaraes 09 22/03/2022

2282959 319 Lauro Miranda Demenech 05 02/03/2022

1442455 17 Leandro Pereira Janelli da Silva 10 05/03/2022

2155587 319 Leticia Peres de Simone Farias 06 01/03/2022

2281297 319 Lisandro Tavares da Silva 05 01/03/2022

1423628 319 Lucas Ortiz da Silveira Porto 03 29/03/2022

1765585 319 Luciana Martinez Duarte 09 08/03/2022

2155581 319 Micheli Legemann Monte 06 03/03/2022

3204921 319 Mikael Almeida Correa 02 14/03/2022

1771709 319 Pedro Nelson Sastre Pail 09 25/03/2022

1755954 319 Ricardo Briao Lemos 09 02/02/2022

1154959 319 Roberta Duval Martins 06 01/03/2022

3106187 319 Roseane Farias D Avila 03 19/03/2022

1893263 319 Sabrina Christello de Lima 08 30/03/2022

2537945 319 Thais Martins Lopes 09 07/03/2022

1142029 319 Tiago Corso de Souza 06 26/03/2022

2005193 319 Vanize Mackedanz Ludtke 07 13/03/2022

LUCIA DE FATIMA SOCOOWSKI DE ANELLO
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Em 11 de abril de 2022.

RESOLVE:

Conceder progressão funcional por mérito profissional aos servidores Técnico-Administrativos em
Educação, a seguir relacionados, no(s) mês(es) de março de 2022.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 30 do Regimento
Geral da Universidade, Portaria nº 7/2022 e Instrução Normativa GR/FURG nº 1, conforme previsto no
Art.10 § 2º da Lei Nº 11.091/05, Nota Técnica Nº 001/2007/CGGP/SAA/MEC e Artigo 15 da MP 431/2008,
nesta data,
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